
 
 
 

Cursos de Economia e de Administração e Gestão de Empresas 
 

DIREITO ECONÓMICO E EMPRESARIAL 
 

Exame Final      23/01/2013 
 

Nome: _____________________________________________________________________ 
 
Número: _______________   Turma: _______________________ 
 

Folha de exame para entregar 
 
I 

Escolha apenas uma das afirmações relativas a cada uma das questões abaixo enunciadas, 
desenhando um círculo sobre a letra que assinala a (única) resposta que considera correcta. 
Atenção: Por cada resposta assinalada errada será deduzida à cotação global do teste 0,5 
valor, pelo que em caso de dúvida é preferível não responder, uma vez que se não assinalar 
qualquer resposta não sofre dedução. 
Nas questões 3 e 4 justifique as suas respostas (respeitando o espaço disponível para o 
efeito), indicando, se possível, as disposições legais aplicáveis. As respostas certas não 
fundamentadas são cotadas com 1,0 valor. 
 
1. A recusa em efetuar suprimentos, quando previstos nos estatutos da sociedade por 

quotas: 
A. Constitui sempre uma causa de exclusão do sócio. 
B. Poderá constituir uma causa de exclusão do sócio.  
C. Nunca pode afetar a posição do sócio como tal. 
D. Tem sempre consequências jurídicas análogas à recusa de efetuar prestações 

suplementares. 
 
2. No respectivo regime jurídico (de insolvência): 
A. A insolvência tem de ser requerida pelos credores; 
B. O devedor pode ter a obrigação de se apresentar à insolvência; 
C. O devedor nunca tem de se apresentar à insolvência; 
D. Os credores encontram-se todos em pé de igualdade. 
 
3. A relação de domínio: 
A. Implica sempre a existência de uma participação de capital superior a 50% do capital 

social da sociedade controlada. 
B. Pode existir com uma participação inferior ou superior a 50% do capital social da 

sociedade controlada. 
C. Sujeita a sociedade controladora a responsabilidade pelas dívidas da sociedade controlada.  
D. Só existe com um contrato entre as sociedades controladora e controlada. 

…/… 
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4 Uma empresa agrícola: 
A. Pode assumir a forma de sociedade comercial, sendo uma empresa civil. 
B. Nunca pode ser constituída como sociedade civil sob forma comercial. 
C. Tem de ser constituída como sociedade civil sob forma civil. 
D. Nunca pode estar sujeita ao regime do Código das Sociedades Comerciais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cotação das diversas questões: 
Grupo I: 6,0 valores [1 e 2: 1,0 valor cada (total de 2,0 v.). 3 e 4: 2,0 valores cada (total de 4,0 v.)].  
Grupo II: 14,0 valores.  
 
Observações finais:  
1. Faça uma letra legível e não exceda o espaço disponível (para evitar penalização), entregando esta 

folha, no máximo 30mn após o início do teste, para receber a segunda parte do teste. 
2. Caso se engane a colocar o círculo, ponha uma cruz por cima do círculo e faça um novo círculo, 

indicando à margem, se necessário, qual a sua opção final. 
3. Duração total: 2 horas (120 mn). 
4. Pode utilizar legislação (não anotada). Se recorrer a tablet, o mesmo não pode ter ligação à Internet, 

nem ficheiros com matéria. 
5. Durante a resposta a este grupo não se pode ausentar da sala.  
6. O telemóvel deve permanecer desligado. 
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II 

Francisca, casada com Guilherme, gerente da AlbiTrans – Transportes de 
Mercadorias, Lda. (proprietária de uma empresa de mudanças) e do seu principal 
estabelecimento, sito em Castelo Branco, herdou, por morte do seu pai, uma fábrica de 
lanifícios situada no Vale do Ave. 

Considerando que a fábrica herdada se encontrava tecnologicamente desatualizada, 
Francisca resolveu proceder a uma significativa reestruturação. 

Para o efeito, contratou os serviços de duas empresas: a PC - Porto Consulting, S.A., 
especializada em gestão estratégica e em imagem institucional, e a LIZ – Luís, Inácio, Zélia 
& Associados – Sociedade de Advogados, com escritório no Porto. 

 
Efectuados os necessários estudos, foi decidido, entre outros aspetos: 
 
(i) Adquirir um prédio urbano contíguo à fábrica existente, para aí construir um 

armazém. 
(ii) Adquirir, a contado, novos equipamentos industriais. 
(iii) Encerrar dois departamentos obsoletos e promover o despedimento coletivo dos 

vinte trabalhadores que neles exerciam a sua actividade, incluindo os respetivos 
diretores. 

(iv)  Proceder ao registo de duas novas marcas, bem como atualizar o nome da 
empresa para Horácio Vale, Herdeira. 

(v)  Contratar um novo Diretor-Geral, Dionísio, bem como um motorista, Ambrósio. 
(vi) Alienar dois veículos automóveis topo de gama e adquirir um novo camião para 

efectuar a distribuição dos produtos produzidos. 
(vii)  Celebrar  um  contrato  de  empréstimo,  no  montante  de  €  250.000,00,  com  o  Banco 

Industrial Português, S.A., oferecendo como garantia as máquinas compradas. 
(viii)  Abrir uma loja no Porto e constituir uma sociedade comercial, da qual fosse a única 

titular do respectivo capital. 
 
1. Qualifique juridicamente os sujeitos mencionados no texto da hipótese, bem como a 

fábrica, a loja, o prédio, os equipamentos, as marcas, caracterizando as respetivas 
designações, e qualifique e identifique todos os negócios celebrados. Refira, 
nomeadamente, qual o tipo de sociedade comercial que Francisca deverá escolher para 
abrir a loja no Porto.  
Refira ainda que ramos de Direito estão envolvidos na hipótese. 

 
…/… 
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2. Caso Francisca tome firme a encomenda de um Ferrari, para oferecer ao seu marido, a 

pagar a pronto, e adquira, conjuntamente com a sua amiga Helena, professora 
universitária, um terreno em Cascais para revender, com financiamento bancário, 
qualifique os negócios e a eventual dívida de preço que, do segundo contrato, resultar, 
referindo quem é responsável pelo crédito e de que modo.  

 
Cotação das diversas questões: 
Grupo I: 6 valores [nºs 1 e 2: 1 valor cada (total de 2,0 v.) / nº 3 e 4: 2 valores (total de 4,0 v.)]. 
Grupo II: 14,0 valores (nº 1: 12,0 valores; nº 2: 2,0 v.). 
 
 
Observações finais: 
1. Antes de iniciar as suas respostas (que deve fundamentar, citando as disposições legais aplicáveis, se 

as conhecer, sem as transcrever), leia com atenção o enunciado do teste. 
2. Justifique as respostas, colocando as hipóteses que entender. 
3. Indique a turma a que pertence. 
4. Faça uma letra legível. 
5. Pode utilizar legislação (não anotada), recorrendo a tablet sem ligação à Internet e sem ficheiros 

com matéria, devendo ficar assinalada na folha de exame a consulta efetuada. 
6. Durante o teste não se poderá ausentar da sala. Se o fizer, por motivo de força maior e mediante 

autorização pontual, o facto deverá ser averbado na folha de exame, bem como a duração da 
ausência. 

7.  Duração (prevista) para o Grupo II: 1h30 (90 minutos). 
 Duração total do teste: 2h (120 minutos, isto é, 30+90).  
8. O telemóvel deve permanecer desligado. 
9. Dicionário:  
(i) A contado = a pronto 
(ii) Obsoleto = ultrapassado, fora de moda. 
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Tópicos indicativos de resposta 
1ª pergunta  

Classificação da Fábrica, Loja, prédio, equipamentos, marcas  
Fábrica – estabelecimento fabril/ imóvel 
Loja – Estabelecimento comercial/ imóvel 
Prédio – Coisa imóvel 
Equipamentos – Bens móveis materiais impessoais 
Marcas – Direitos privativos da propriedade industrial 
Classificação da Francisca, Guilherme, Albitrans, fábrica de lanifícios, PC Consulting, S.A., 
LIZ – Sociedade de Advogados  
Francisca – comerciante por ter herdado uma empresa comercial (ou então) gerente e, 
consequentemente, não comerciante. 
Guilherme – pessoa singular  
Albitrans – Sociedade comercial por quotas 
PC Consulting – Sociedade comercial anónima 
LIZ – Sociedade civil 
Fábrica de lanifícios – empresa comercial 230º nº 1 do CCom 
Ramos de Direito: Direito da Família, Direito das Sucessões, Direito Comercial, Direito das 
Obrigações  
Negócios celebrados:  
Contratos de prestação de serviços  
Contratos de compra e venda  
Alteração de firma  
Contrato de mútuo  
Penhor  
Deve abrir a sociedade Unipessoal por Quotas e a respectiva justificação (só um titular, 
separação do património pessoal e afecto à actividade, simplicidade no processo de 
constituição, etc.)  
 

2ª pergunta  
Encomenda do Ferrari – Ato ou contrato civil, porque resulta nada ter a ver com o exercício 
da sua atividade comercial. 
Aquisição do terreno p/ revenda – Ato de comércio objectivo/ ato misto. 
 
 
As duas amigas são responsáveis solidárias – porque se trata de uma dívida resultante de um 
ato de comércio: a compra para revenda – art. 100.º do C.Com. 
 


